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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

. 
Autoriza o Chefe do Pod~r Executivo assinar ~onv~nios e re 

alizar o Exame de Colpoci tologia OncÓtica a Lrav(!s da ncde 

P~blica Municipal de Sa~de, nas Servidoras P~blicas Municl 

pais e nas Usu~rias dos Serviços P~blicos de Sa~de do Muni 

cÍpio de Barra de São Francisco . 

O Prefejto Municipal de Bar-ra F1'anc i .:5CO 

I< ::; t a d o d o E s p i l' i t o ~j a n t o , 

ELE SANl". fONA A SEGUINTE LE l: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a fi r1ll<H' Convê • • • niu com In.:.>ti Luiçoes de Saúde e Órgãos PÚblicos, para realjL:ar exame de 

e Colpoci tologia OncÓtica nas Servidoras Publicas Municipéü~; e nas lb11a-

, ' 
!'ar a g r a f o U n i e o - Par a eu rn p r j rn e n to d e s ta T ,.:__; i f i e a n 11 l. rir' i z 0_ • • e dCJ a tkdc 1-'Úh l j ca de Sát1de Munici p;:;., , , i n e l u J r e n t r e os seus exames d e ' 

er·rJtir1;i, o de COI.POCJTOLOGIA ONCOTICA . 

• . -çao, • • 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica -

revogadas as disposiçoes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de S~o Francisco , 

eEstado do Espírito Santo, aos 23 de junho de 1.994 . 
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~ . 
.AUER , 

Prefeito Municipal 


